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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 
 

Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira n.º 13/2026/M 
 

de 30 de março 
 

Sumário: 
Recomenda ao Governo Regional que promova a vinculação da Autoridade Tributária e Assuntos Fiscais da Região Autónoma da 
Madeira à jurisdição do Centro de Arbitragem Administrativa. 
 
Texto: 
 
Recomenda ao Governo Regional que promova a vinculação da Autoridade Tributária e Assuntos Fiscais da Região 

Autónoma da Madeira à jurisdição do Centro de Arbitragem Administrativa 
 
As condições de funcionamento e a celeridade do sistema judicial constituem fatores essenciais para o desenvolvimento 

económico de qualquer país ou região, influenciando, decisivamente, o investimento e o desenvolvimento da atividade 
económica. Em concreto, a relação entre eficiência judicial e investimento está amplamente documentada por entidades como 
a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Económico - OCDE e a Comissão Europeia, nomeadamente, em 
estudos que demonstram que sistemas judiciais céleres e previsíveis são essenciais para criar um ambiente favorável ao 
investimento, aumentando a confiança dos agentes económicos. 

Esta realidade é particularmente visível no âmbito da justiça tributária, cujo funcionamento, dada a natureza dos litígios 
em causa, impacta diretamente com os recursos financeiros dos contribuintes em geral e, em especial, das empresas. 
Nomeadamente, de acordo com um estudo elaborado no ano de 2023 pela Associação Business Roundtable Portugal, a 
morosidade da justiça tributária constituiu, comprovadamente, um entrave ao crescimento económico, porquanto (i) gera o 
aumento da imprevisibilidade e da incerteza, (ii) comporta custos financeiros e de litigância elevados para as empresas, (iii) 
causa o adiamento de decisões de investimento, (iv) impacta na criação de emprego e (v) retira atratividade e competitividade 
ao país. 

Neste contexto, o Decreto-Lei n.º 10/2011, de 20 de janeiro, veio, de forma inovadora e sem paralelo a nível internacional, 
introduzir no ordenamento jurídico português a arbitragem em matéria tributária, como forma alternativa de resolução 
jurisdicional de conflitos no domínio fiscal. Nos termos deste diploma legal, na sua redação atual, são competentes para 
proferir decisões arbitrais em matéria tributária os tribunais arbitrais que funcionam sob a organização do Centro de 
Arbitragem Administrativa (CAAD). 

Ora, o CAAD tem vindo paulatinamente a afirmar-se como uma alternativa credível e eficaz à justiça tributária tradicional 
que nunca poderá ser desconsiderada, sendo fundamental promover medidas efetivas para a redução de pendências e o 
investimento necessário ao bom funcionamento dos tribunais garantindo a todos os cidadãos o acesso à justiça. 

A Autoridade Tributária e Assuntos Fiscais da Região Autónoma da Madeira (AT-RAM) ainda não se encontra vinculada 
à jurisdição do CAAD, pelo que este não é materialmente competente para apreciar litígios referentes a relações jurídico-
tributárias que envolvam a primeira, nomeadamente, respeitantes a impostos que, nos termos legais, constituam receita da 
Receita Autónoma da Madeira. 

Assim sendo, a vinculação ora recomendada é indispensável para garantir o acesso dos cidadãos e empresas contribuintes 
fiscais na Região Autónoma da Madeira à arbitragem tributária, um mecanismo alternativo de resolução de litígios tributários, 
célere e económico, que já se encontra à disposição dos contribuintes domiciliados em Portugal continental. 

O Governo Regional deve ponderar e pensar a adesão da AT-RAM, tendo em consideração que o quadro legal aplicável se 
encontra num processo de revisão que a Região deve acompanhar. 

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira resolve, nos termos do n.º 3 do artigo 41.º do Estatuto 
Político-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, revisto e alterado pelas 
Leis n.ºs 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 21 de junho, recomendar ao Governo Regional que promova os 
procedimentos necessários à vinculação da AT-RAM à jurisdição do CAAD em matéria tributária, à luz da legislação revista. 

 
Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira em 18 de março de 2026. 
 
A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, Rubina Maria Branco Leal Vargas 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Pública. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas.................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série ..............................€ 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................€ 52,38 € 26,28; 

 Três Séries .............................€ 63,78 € 31,95; 

 Completa ................................€ 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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